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DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Lei nº 102/09 de 10 de setembro 

 

 
✓ Todos os trabalhadores, têm direito a usufruir das 

condições de segurança, higiene e saúde no trabalho. 

✓ O trabalhador tem o direito de perguntar e 

pronunciar-se sempre que entender que um procedimento 

de trabalho é insuficiente ou inseguro. 

 

➢ O colaborador deve cumprir as prescrições legais de 

segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como 

as instruções para que esse fim lhe forem 

transmitidos pelos superiores hierárquicos. 

➢ O colaborador deve zelar pela segurança e saúde no 

trabalho, bem como das outras pessoas que possam 

ser afetadas pelos seus atos. 

➢ O colaborador deve comunicar imediatamente aos 

seus superiores as situações de perigo grave e 

eminente por si detetados. 

 

 

 

 

 

NORMAS BÁSICAS A CUMPRIR

Pedimos a sua colaboração de modo a contribuir para 

um ambiente mais são e seguro. 

 

 Mantenha a sua área de trabalho limpa e segura; 

 Conserva em boas condições de higiene todas as 

instalações, nomeadamente as instalações sanitárias; 

 Não consuma bebidas alcoólicas em obra, e evite 

consumi-las nos intervalos dos trabalhos 

 Todos os trabalhadores ficam sujeitos a teste de álcool 

(R. Int. do Álcool); 

 Comunique imediatamente se detetar alguma 

anomalia perigosa nos meios auxiliares (cavaletes, 

andaimes, escadas de mão, etc), ou nas proteções 

coletivas e equipamentos; 

 Não anule ou desmonte dispositivos de segurança sem 

autorização; 

 Não entre num raio de ação dos equipamentos móveis 

(gruas, máquinas, cilindros, etc), situando-se sempre 

num lugar visível pelo condutor/manobrador; 

 Siga as instruções de trabalho que lhe foram atribuídas. 

Em caso de dúvida, PERGUNTE. 

 

EM CASO DE ACIDENTE, CHAME IMEDIATAMENTE O CHEFE 

DE EQUIPA OU O ENCARREGADO. 

POLÍTICA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

LABORAIS

Cabe à entidade patronal, fornecer aos seus 

colaboradores os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s), necessários à sua proteção contra os riscos 

suscetíveis de ameaçar a sua segurança ou saúde no 

trabalho. 

Assim, cada trabalhador deve utilizar, sempre que 

necessário:

 

• BOTAS COM BIQUEIRA DE AÇO 

• CAPACETE          

• LUVAS 

• COLETE REFLETOR 

 


